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I N D I C A Ç Ã O Nº 329/2013
Considerando que o Distrito de Jafa, existe um grande número de moradores e, caso haja necessidade de atender alguma ocorrência nessas localidades, o tempo resposta de deslocamento das viaturas do Corpo de Bombeiros se torna um tanto quanto demorado, devido à distância a ser percorrida, que do centro de Garça até o Distrito de Jafa é de aproximadamente 12 km, além de ter que atravessar vias públicas da cidade de Garça.

Considerando que o tempo resposta para atendimento de uma ocorrência, muitas vezes é o que irá fazer a diferença entre salvar uma vida ou deixar de salva-la.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, determinar ao setor competente da municipalidade providências,  no sentido de instalar uma unidade do Corpo de Bombeiros, no Distrito de Jafa, para facilitar eventuais atendimentos, tanto no Distrito, bem como em propriedade rurais naquela proximidade, que são muitas.

Sala de Sessões, 08 de abril de 2013.
Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
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